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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNIC3P10 DE BENTO GONÇALVES 

CAMBIARA DE VEREADORES. 

Projeto de LEI n2  

ALTERA O ARTIGO 22  DA LEI MUNICIPAL  

n2  137 de 26 de novembro de 1951.  

JOSÉ MARIO MONACO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves. 

Fa- o saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte 
LEI: 

Art. 12  - O artigo 22  da Lei n°  137 de 26 de novem-
bro de 1951, passará a ter a seguinte redação: 

" É reduzido de 30% o Imposto Territorial do terreno 
de propriedade dos que percebem salarios inferiores a Cr3.',OGQ,00 sem 
outro meio de renda. 

Art. 22  - Revogadas as disposições em contráriosesta 
Lei entra em vigor na data de sua publicaçao.- 

Sala das Sessoes, em 22 de Junho de 1950 
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